
 LEI Nº 7.254, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
Acrescenta alínea “g” ao inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.065, de 20 de fevereiro de 2015, que concede reajuste de vencimento aos servidores públicos municipais, e dá outras providências. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica acrescentada alínea “g” ao I, do art. 3º da Lei nº 7.065, de 20 de fevereiro de 2015, com a seguinte redação:

“Art. 3º [...]

I - [...]

g) aposentadoria por invalidez, desde que a admissão do servidor tenha ocorrido até 31/12/2003 (art. 7º da Emenda nº 70/2012).”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de fevereiro de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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